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EDITAL Nº 89/2.021 
 

(REGISTRO DE PREÇOS DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2.021 
PROCESSO SA/DL N° 141/2.021 

OFERTA DE COMPRA N° 846100801002021OC00059 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 17/09/2021 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/09/2021, às 9:00 horas (horário de 

Brasília) 
 

PREÂMBULO 
 

 A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, às 9:00 horas (horário de Brasília) 
do dia 30 de setembro de 2.021 e havendo a necessidade de prorrogação o Pregoeiro definirá o 
horário de início da segunda sessão. 
 

 A reunião será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. 

 

 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar 
do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

 

 

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital poderão ser obtidos na 
sede Administrativa da Prefeitura Municipal, na rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390, no 
Departamento de Licitações, ou pelo telefone (16) 3242-3113, ramais 3157 e 3158, ou, ainda, 
pelo correio eletrônico licita@montealto.sp.gov.br 
Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet - www.montealto.sp.gov.br 
 

 
A Prefeita do Município de Monte Alto torna público que se acha aberta nesta 

Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº. 51.816.247/0001-11, com sede administrativa à 
rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº. 1.390, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo menor preço, abrigado nos autos do Processo Administrativo nº 141/2.021, conforme 
estabelecido neste instrumento convocatório. 

 
Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 2.041, de 11 de março de 2.005, o Decreto nº 
3.803, de 11 de março de 2.019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes 
deste edital e dos anexos que dele fazem parte integrante. 

 
Integram o presente edital:  

mailto:licita@montealto.sp.gov.br
http://www.montealto.sp.gov.br/
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Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo II – Memorial Descritivo; 
Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declarações; 
Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; e, 
Anexo VI – Decreto Municipal nº 1.624, de 26 de junho de 2.001; 

   
Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes 

serão suportadas por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com as 
seguintes classificações contábeis: 

 
02.06.02.00.12.122.0016.2.030.4.4.90.52.00 

Ficha Analítica n° 223 
 

02.06.01.00.12.122.0015.2.029.4.4.90.52.00 
Ficha Analítica n° 214 

 
02.06.02.00.12.361.0016.2.031.4.4.90.52.00 

Ficha Analítica n° 241 
 

02.06.02.00.12.365.0016.2.032.4.4.90.52.00 
Ficha Analítica n° 266 

 
1 - DO OBJETO 

 
1.1 - Constitui objeto deste pregão o registro de preços de mobiliários escolares 

destinados à rede municipal de ensino, relacionado no Anexo I - Modelo de Proposta 
Comercial, deste Edital, tudo conforme especificações, quantidades estimadas e condições 
nele estabelecidas, visando aquisições futuras pela Administração municipal.  

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 
                       2.1 - Somente poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado que estejam registrados no CAUFESP, sejam detentores de senha 
para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na 
forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro e que 
atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 

2.2 - Para os itens: 1 ao 13, do Anexo I, deste Edital, poderão participar deste 
pregão as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 
que atenderem a todas as exigências de credenciamento e de habilitação. 
 
 

2.3 - Para os itens: 14 e 15, do Anexo I, deste Edital, somente poderão 
participar microempresas e empresas de pequeno porte do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de credenciamento e de 
habilitação.  
 

2.4 - Estará impedida de participar a empresa que: 
 

2.4.1 - Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente 
suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração de Monte 
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Alto, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002;  

 
2.4.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
2.4.3 - Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou 
algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

 
2.4.4 - Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.4.5 - Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 
 
2.4.6 - Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, 
em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011; 

 
2.4.7 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em 

virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

 
2.4.8 - Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992; 

 
2.4.9 - Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 
termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

 
2.5 - A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado 

declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, mediante 
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema 
BEC/SP, relativos ao Pregão Eletrônico. 

 
2.6 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 
senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante.  

 
2.6.1 - Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao 

interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção 
“CAUFESP”).  

 
2.7 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante 

em cada pregão eletrônico. 
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2.8 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de registro no CAUFESP, o 
credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de pregão 
eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública 
e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP. 

 
3.2 - O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das 

condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para 
o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

 
4 - DA PROPOSTA 

 
4.1 - As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a 
divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no 
preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 
4.2 - Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, 

em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente 
licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

 
4.2.1 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos. 

 
4.2.2 - Não será admitida cotação de mais de uma marca e quantidade inferior 

prevista neste Edital. 
 
4.2.3 - Quando se tratar de marca que possa identificar o licitante, deverá 

colocar no campo próprio da BEC os seguintes dizeres: “marca própria”. 
 
4.2.4 - A empresa licitante detentora dos menores preços deverá apresentar 

manual de instrução, catálogo ou folder do fabricante dos produtos ofertados, em português ou 
traduzido, contendo informações técnicas, que demonstre o atendimento às especificações 
mínimas solicitadas nas descrições contidas no Anexo I; 

 
4.2.4.1 - Não serão admitidas ofertas de produtos fora das especificações do 

objeto licitado, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4.2.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 

http://www.bec.sp.gov.br/


 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2.021 - PROCESSO SA/DL Nº 141/2.021 – FLS 5 

 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

 
4.2.5.1 - Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte na situação descrita no item 4.2.5 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 
celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

 
4.2.5.2 - Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item 4.2.3.1 caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos 
do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
4.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
4.4 - Na ausência de indicação expressa em sentido contrário, o prazo de 

validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
apresentação. 

 
5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 - Para a habilitação das licitantes será exigida a seguinte documentação: 
 
5.1.1 - Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação. 

 
5.1.2 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) emitido(s), necessariamente, em nome da empresa licitante, expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste o fornecimento de móveis.   

 
5.1.3 - Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade para com as fazendas: Federal (incluindo as 

contribuições sociais) e Estadual, ou outras equivalentes, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
5.1.3.1 - Para efeito de prova de regularidade fiscal e trabalhista serão admitidas 

certidões positiva de débitos, com efeito de negativas. 
 
5.1.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
5.2 - Os documentos indicados no item 5.1, deverão ser apresentados no 

original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por 
um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

 
5.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
5.4 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
5.5 - Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no Anexo IV deste Edital, atestando que: 
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

2093 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 

 
b) Estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 

12.799/08) impede(m) a contratação com esta Prefeitura Municipal; 
 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto 

à Prefeitura de Monte Alto, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 
execução das Autorizações de Fornecimento (contrato) serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
Oficial do Município de Monte Alto; 

 
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na 
íntegra; 

 
e) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 

eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao descrito no Anexo I. Havendo 
divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo Sistema 
BEC, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos; 
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                       f) Que se responsabilizam pelo transporte, estocagem e pela manutenção da 
qualidade física, até a entrega dos produtos. 
 

5.6 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte; que optar pela 
fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá apresentar: 

 
5.6.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V, deste Edital;  
 
5.6.2 - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 
 
5.6.3 - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de 

Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

 
6 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1 - No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo 
sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 
6.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 
 
6.2.1 - Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 

deste Edital; 
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
 
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 

colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 
 
f) que omitir o manual de instrução, catálogo ou folder dos produtos ofertados ou 

que apresentem descrições incompatíveis com o Anexo I, deste Edital. 
 
6.2.2 - A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado 

o disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
6.2.3 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas 

das demais licitantes. 
 
6.2.4 - O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
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6.3 - Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação 

das propostas classificadas e das desclassificadas. 
 
6.4 - Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 
 
6.4.1 - Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a 
redução mínima fixado no item 6.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo 
valor. 

 
6.4.2 - O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo) 

e incidirá sobre o valor unitário do item. 
 
6.4.3 - A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
 
6.4.3.1 - A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 
últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 6.4.3 ou nos sucessivos períodos de 
prorrogação automática.  

 
6.4.3.2 - Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

item 6.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

 
6.4.4 - No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo 

sistema eletrônico: 
 
6.4.4.1 - dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 
 
6.4.4.2 - do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 
6.4.5 - A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de 

duração indicados no item 6.4.3. 
 
6.5 - Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou 

empresas de pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante 
originalmente melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com 
direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do artigo 44, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer propostas. 
 

6.5.1 - Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de 
proposta/lance inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento de lances a contar da convocação do 
Pregoeiro, ocorrerá a preclusão e a contratação da proposta originariamente mais bem 
classificada, ou revogação do certame. 
 

6.6 - O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto 
no presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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6.7 - O Pregoeiro suspenderá a sessão pública para que o licitante detentor da 

melhor oferta para cada item encaminhe em campo próprio do sistema, antes da aceitabilidade 
do preço, no prazo de 30 (trinta) minutos, manual de instrução, catálogo ou folder do fabricante 
dos produtos ofertados em único documento digital, conforme subitem 4.2.4, deste Edital. 

 
6.8 - Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória 

contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço 
admitido de cada licitante. 

 
6.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
6.9.1 - Realizada a negociação, através de troca de mensagens, a licitante 

deverá registrar em campo próprio no sistema o preço negociado. 
 
6.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.10.1 - A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 
Órgão Gerenciador que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 
6.10.2 - Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e 
que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

 
6.10.3 - Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará, quando necessário, da 

licitante detentora da melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da documentação de 
habilitação elencada na Cláusula 5, deste Edital, no prazo máximo de 30 minutos e da planilha 
de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo I, contendo os preços 
unitários e o novo valor total para o registro de preços, a partir do valor total final obtido no 
certame.  

 
6.10.3.1 - A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca 

e modelo do produto ofertado, observadas as especificações do Anexo I. 
 
6.10.3.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 

esclarecimentos que julgar necessários. 
 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao 

julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 5 deste Edital; 
 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 5 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir 
ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da 
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sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 
c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a 
apresentação de documentos, preferencialmente por correio eletrônico a ser fornecido pelo 
Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes 
de ser proferida decisão sobre a habilitação. As declarações solicitadas no item 5.5 e as 
comprovações de qualificação técnica, caso exigida no item 5.1.2, serão obrigatoriamente 
apresentadas por correio eletrônico, sem prejuízo do disposto no item 7.1, “a”, “b” e “c” deste 
Edital; 

 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea 
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, 
ambas deste subitem 7.1, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese 
de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais 
omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante 
decisão motivada; 

 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou pelo Pregoeiro 

ou Equipe de Apoio, juntamente com a proposta de preços Anexo I, deverão ser apresentados 
no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 3 (três) dias após o encerramento da 
sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das 
penalidades cabíveis, salvo aqueles documentos que pela própria natureza são considerados 
originais, como por exemplo, os emitidos via internet; 

 
f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 
artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de celebração do 
contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda 
que apresentem alguma restrição ou impedimento; 

 
f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e 

trabalhista do licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os 
quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 
7.9; 

 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 
 
h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para 
sua continuidade; 

 
i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 
opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor 
dos documentos recebidos por meio eletrônico. 
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7.2 - A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 7.1 deverá 

comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

 
7.3 - Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 7.1, a 

sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 7.2 para 
que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

 
7.4 - Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente 

sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 7.2, ou 
sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

 
7.5 - Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 
7.2 a 7.3, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de 
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 
 

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 - Com até 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão. 
 

8.2 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 
meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As 
impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
8.2.1 - As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura 
da sessão pública.  

 
8.2.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 
 
8.2.2.1 - As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

 
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

 
8.4 - Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 7.2 a 7.4, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de 
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mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

 
8.5 - Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que 

poderão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 
apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis 
contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais 
recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital. 

 
8.6 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio 

eletrônico no sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos 
prazos estabelecidos no item 8.5. 

 
8.7 - A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 8.4 importará 

na decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório.  

 
8.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9 - DA ATA, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS 
PREÇOS. 

   
9.1 - A ata de registro de preços, que formaliza uma promessa de contratação de 

cunho irrevogável para o licitante vencedor, ou para o particular que concordar em executar o 
objeto da licitação pelo preço daquele, será subscrita pelo convocado e pela autoridade que 
rubricou/assinou o edital, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação publicada em 
resumo no Diário Oficial do Município. 

 
  9.1.1 - O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela 
será excluído. A recusa equivale à infração prevista no artigo 81, do vigente Estatuto das 
Licitações e Contratos, sujeitando-o à aplicação da multa fixada no artigo 2º, do Decreto nº 
1.624, de 26 de junho de 2.001. 
 
  9.2 - O registro de preços terá validade de 6 (seis) meses, cujo prazo iniciar-se-á 
a partir da data da publicação da respectiva ata. 
 
  9.3 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá quando o fornecedor: 
 
  9.3.1 - recusar-se a retirar o instrumento contratual equivalente, no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
  9.3.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
  9.3.3 - for declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração, 
nos termos dos artigos 7º. e 87, respectivamente, das Lei Federais nº. 8.666/93, alterada 
posteriormente, e, nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
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10 - DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 

 
10.1 - Contado a partir da data da notificação publicada em resumo no Diário 

Oficial do Município, os fornecedores dos bens nela incluídos, terão o prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis para assinar a ata de registro de preços. 

 
10.1.1 - O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única 

vez, desde que por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o 
último dia do primeiro período de tempo.  

 
10.2 - Não será exigida a prestação de garantia contratual, conforme faculdade 

esculpida no artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada posteriormente. 
 
10.3 - Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de 

débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, a Seção de Licitações do órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 
10.4 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

o fornecedor será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 
10.5 - O registro de preços na ata não obriga a Prefeitura Municipal de Monte 

Alto a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

11 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

11.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, no endereço indicado no 
documento de compra, ocorrendo por conta da Fornecedora todas as despesas de transporte, 
embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

 
11.2 - Os produtos deverão ser entregues prontos para o uso. 
 
11.3 - Só serão emitidos atestados de recebimento se as mercadorias entregues 

estiverem plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos. 
 

12 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
  12.1 - Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no 
momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 2 (dois) dias úteis da data 
do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprio em qualquer 
espaço da nota fiscal. 
 
  12.2 - O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após o recebimento provisório, desde que o responsável pela tarefa conclua pela 
conformidade e aceitação das especificações e quantidades contratadas, mediante recibo 
passado no verso do documento fiscal correspondente. 
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  12.2.1 - Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às 
características dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos 
para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 
 
  12.2.2 - Caso seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo 
máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir da notificação. 
 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

13.1 - O pagamento pelo fornecimento do objeto desta licitação será efetuado 
em 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos, atestada pelo recibo de 
que trata o item 12.2 anterior. 

 
13.2 - O pagamento será processado através de ordem ou depósito bancário em 

conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
13.3 - Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes 
(Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

 
13.4 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções.  
 
13.5 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá 

início e encerramento em dias de expediente normal na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal de Monte Alto. 

 
13.6 - O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente 

item 12.1, será compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados “pró rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

 

14 - DAS SANÇÕES 
 
14.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte 

Alto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c o artigo 9º, do Decreto nº 2.041, de 11 de março 
de 2.005. 

 
14.2 - A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas moratórias previstas no Decreto nº 1.624, de 26 de junho de 2.001, integrante deste 
Edital, garantido o exercício da prévia e ampla defesa. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.2 - Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pela Coordenadoria de Compras Eletrônicas, da Secretaria Estadual da 
Fazenda e Planejamento. 

 
15.3 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
15.4 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 
 
15.4.1 - Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor 

oferta;  
15.4.2 - Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 
 
15.5 - Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou 

durante a sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a 
Administração municipal, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer 
momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, 
especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

 
15.6 - A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de 

desclassificação do licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do 
preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

 
15.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 
15.7.1 - As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 
abertura da sessão pública deste Pregão. 

 
15.7.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

 
15.8 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítios eletrônicos: 
www.montealto.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br. 

 
15.9 - Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em 

dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

 
15.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Monte Alto. 
 

Monte Alto, 16 de setembro de 2.021. 
 

 
 

Maria Helena Aguiar Rettondini 
Prefeita 

 

http://www.montealto.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2.021 
PROC. SA/DL Nº 141/2.021 
 

Apresentamos nossa proposta para o registro de preços dos materiais a seguir relacionados, de 
conformidade com as regras editalícias estabelecidas no edital pertinente: 

 

Itens abertos à participação de todas as licitantes interessadas 

Item Descrição* Unid. 
Quant. 

Estimada 
Marca 

Valor 

Unitário 

Ofertado 

Valor 

Subtotal 

 
 
 
 
 
1 

Armário de aço (espessura mínima 

de 0,60 mm) com duas portas abertura 

central confeccionado em chapa de 

aço carbono 24 com dois puxadores e 

chave. Contendo 4 prateleiras  

reguláveis em chapa de aço carbono 

22. Na Cor Cinza Medidas mínimas: 

198x90x45cm (AxLxP). 

 
 
 
 
 

Unid. 

 
 
 
 
 

100 

   

 
 
 
2 

Arquivo de Aço confeccionado em 

chapa 24 com 4 gavetas para pasta 

suspensa com carrinho telescópico 

medindo 1,34x0,47x0,71 na cor bege 

ou cinza. Medidas mínimas: 

105x47x71cm (AxLxP). 

Unid. 30  

  

 
 
 
 
 
3 

Mesa de reunião oval para 8 pessoas 

confeccionada em MDP. O tampo 

deverá ter no mínimo 25mm. Estrutura 

formada por coluna composta de tubo 

redondo de 76 mm de diâmetro com 

1,2 mm de espessura, revestido com 

pintura epóxi. Medidas mínimas: 

200x100x75cm (AxLxP). 

Unid. 10  

  

 
 
 
 
4 

Mesa de reunião redonda coletiva 
confeccionada em madeira prensada 
de MDP e com ambas as faces em 
laminado melamínico de baixa 
pressão. Estrutura composta por tubo 
redondo de no mínimo 76 mm de 
diâmetro e revestido com pintura 
epóxi. Medidas mínimas: 1000 x 1000 
x 71 mm (LxPxA). 

Unid. 20  

  

 
 
5 

Mesa de trabalho em MDP com no 
mínimo duas gavetas composta por 
pés de aço formado por tubo 
retangular. Medidas mínimas da mesa: 
76x120x60 cm (AxLxP). 

Unid. 20  

  

 
 

6 

Armário baixo com duas portas e 
chaves para impressora, 
confeccionado em madeira prensada 
de MDP. Deverá conter prateleira em 

Unid. 30  
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MDF 18 mm e revestido com pintura 
epóxi. Medidas mínimas: 800x500x800 
mm (LxPxA). 

 
 
 
7 

Cadeira giratória anatômica com 

braço, de altura regulável e com 5 

rodinhas de 90º diâmetro. O estofado 

deverá ser revestido com tecido 100% 

poliéster. Medidas mínimas: 

100x58x58 cm (AxLxP). 

Unid. 46  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 

Cadeira fixa estofada, sem braços, 

montada sobre armação tubular de 

aço com quatro pés. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: Assento: (L x P x A): 

50 x 46 x 43 Encosto: 40 x 35 cm; 

Espessura da espuma: mínima de 40 

mm; CARACTERÍSTICAS: Assento e 

encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a 

quente. Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada à madeira e 

revestida com tecido, na cor cinza, 

dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. 

Faces inferior do assento e posterior 

do encosto revestidas com capas de 

plástico injetado, na cor preta. Fixação 

do assento e do encosto à estrutura 

por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. Estrutura 

constituída de 4 pés, confeccionada 

em tubo de aço com costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 22,3 mm 

(7/8”), com espessura mínima de 1,5 

mm (chapa 16). Acabamento das 

partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor preta. Sapatas 

articuladas para garantir o nivelamento 

em relação às variações do piso.  

Unid. 150  

  

 
 
 
 
 
 
 
9 

Conjunto Refeitório para Ensino 
Fundamental  
Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 

bancos. Mesa e bancos com tampo 

em MDP, revestido de laminado, 

montado sobre estrutura tubular. 

Tampo e assentos em MDP, com 

espessura de 25mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento frost, na cor cinza. 

Revestimento na face inferior em 

laminado melamínico de baixa 

Unid. 40  
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melamínico pressão - BP, acabamento 

frost, na cor BRANCA. Topos 

encabeçados com fita de bordo 

termoplástica, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com 

“primer” na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, 

colada com adesivo “Hot Melting”. 

ESTRUTURA DA MESA: Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 14 (1,9mm). Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono 

SAE 1008, laminado a frio, com 

costura, secção quadrada 40mm x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Travessas transversais em tubo de 

aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção retangular 

20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

ESTRUTURA DO BANCO: Pés 

confeccionados em tubo de aço 

carbono SAE 1008, laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono 

SAE 1008, laminado a frio, com 

costura, secção quadrada 40mm x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Travessas transversais em tubo de 

aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção retangular 

20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Suportes estruturais e de fixação do 

tampo/ assento confeccionados em 

chapa de aço carbono SAE 1008, 

espessura de 3mm. Fixação do tampo/ 

assento às estruturas através de 

parafusos 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, 

bicromatizados. Parafusos 1/4” x 2”, 

cabeça chata, bicromatizados. 

Parafusos auto atarraxantes, de 

4,5mm x 22mm, cabeça panela, fenda 

Phillips, bicromatizados. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas, fixadas à estrutura através 

de encaixe sendo ponteira para tubo 

com espessura e 1,90 mm (Mesa) e 

ponteira para tubo com espessura de 

1,50 mm (Banco). Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó 
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híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos devem 

receber solda em todo o perímetro da 

união. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos 

agudos. A fita de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo 

processo de colagem “Hot Melting”, 

devendo receber acabamento fresado 

após a colagem, configurando 

arredondamento dos bordos. Peças 

injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes.  

DIMENSÕES:  

Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 720 mm (+/-

6)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 420 mm 

(+/-10)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

Conjunto Refeitório para Educação 
Infantil (4 – 5 anos)  
Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 
bancos. Mesa e bancos com tampo 
em MDP, revestido de laminado, 
montado sobre estrutura tubular. 
Tampo e assentos em MDP, com 
espessura de 25mm, revestido na face 
superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento frost, na cor cinza. 
Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa 
melamínico pressão - BP, acabamento 
frost, na cor BRANCA. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 
“primer” na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, 
colada com adesivo “Hot Melting”. 
ESTRUTURA DA MESA: Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, 

Unid. 30  
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com costura, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 14 (1,9mm). Travessa 
longitudinal em tubo de aço carbono 
SAE 1008, laminado a frio, com 
costura, secção quadrada 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas transversais em tubo de 
aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 
20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
ESTRUTURA DO BANCO: Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de aço carbono 
SAE 1008, laminado a frio, com 
costura, secção quadrada 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas transversais em tubo de 
aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 
20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Suportes estruturais e de fixação do 
tampo/ assento confeccionados em 
chapa de aço carbono SAE 1008, 
espessura de 3mm. Fixação do tampo/ 
assento às estruturas através de 
parafusos 1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, 
bicromatizados. Parafusos 1/4” x 2”, 
cabeça chata, bicromatizados. 
Parafusos auto atarraxantes, de 
4,5mm x 22mm, cabeça panela, fenda 
Phillips, bicromatizados. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas, fixadas à estrutura através 
de encaixe sendo ponteira para tubo 
com espessura e 1,90 mm (Mesa) e 
ponteira para tubo com espessura de 
1,50 mm (Banco). Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros 
na cor cinza. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem 
receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas 
soldadas e arredondados os cantos 
agudos. A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo 
processo de colagem “Hot Melting”, 
devendo receber acabamento fresado 
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após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. Peças 
injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes 
Mesa: Largura: 700mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 650 mm (+/-

3)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 380mm (+/-

10). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

Conjunto Refeitório para Educação 
Infantil (0 – 3 anos)  
Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) 
bancos com encosto. Mesa e bancos 
com tampo em MDP, revestido de 
laminado, montado sobre estrutura 
tubular. Tampo e assentos em MDP, 
com espessura de 25mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento frost, na cor cinza. 
Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa 
melamínico pressão - BP, acabamento 
frost, na cor BRANCA. Topos 
encabeçados com fita de bordo 
termoplástica, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com 
“primer” na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, 
colada com adesivo “Hot Melting”. 
ESTRUTURA DA MESA: Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 14 (1,9mm). Travessa 
longitudinal em tubo de aço carbono 
SAE 1008, laminado a frio, com 
costura, secção quadrada 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas transversais em tubo de 
aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 
20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
ESTRUTURA DO BANCO: Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono SAE 1008, laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Travessa 
longitudinal em tubo de aço carbono 
SAE 1008, laminado a frio, com 
costura, secção quadrada 40mm x 
40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas transversais em tubo de 

Unid. 20  
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aço carbono SAE 1008, laminado a 
frio, com costura, secção retangular 
20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Suportes estruturais e de fixação do 
tampo/ assento confeccionados em 
chapa de aço carbono SAE 1008, 
espessura de 3mm. Suportes do 
encosto em tubo quadrado 25x25mm. 
Aletas de fixação do tampo 
confeccionados em chapa de aço 
carbono SAE 1008, em chapa 14 
(1,9mm) Fixação do tampo/ assento às 
estruturas através de parafusos 1/4” x 
2 1/2”, cabeça chata, bicromatizados. 
Parafusos 1/4” x 2”, cabeça chata, 
bicromatizados. Parafusos auto 
atarraxantes, de 4,5mm x 22mm, 
cabeça panela, fenda Phillips, 
bicromatizados. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe 
sendo ponteira para tubo com 
espessura e 1,90 mm (Mesa) e 
ponteira para tubo com espessura de 
1,50 mm (Banco). Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros 
na cor cinza. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem 
receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, 
rebarbas, esmerilhadas juntas 
soldadas e arredondados os cantos 
agudos. A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo 
processo de colagem “Hot Melting”, 
devendo receber acabamento fresado 
após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. Peças 
injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. 
Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 594 mm (+/-

6)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 350 mm 

(+/-10) 
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Gaveteiro volante produzido em MDF 
com 4 gavetas; revestido, interna e 
externamente, em laminado de 
madeira padrão freijó; medindo 
aproximadamente 44cm (L) x 48cm (P) 
x 69cm (A); com tampo monobloco, 
com 25mm de espessura, revestida 
em laminado de madeira freijó claro; 
bordas longitudinal anterior frontal 
arredondada Post Forming 180º e 
bordas restantes revestidas em fita de 
poliestireno de 1,5mm; com quatro 
gavetas; frente das gavetas revestida 
em laminado de madeira freijó claro, 
com bordas boleadas para acesso à 
abertura as gavetas; rodízios duplos; 
base, fundo e lateral com 18mm de 
espessura; com puxadores tipo alça. 

Unid. 35  
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Conjunto para professor composto 
de uma mesa e uma cadeira. 
Dimensões e Tolerâncias da Mesa: 
Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 
mm; Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 
mm; Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 mm para 
espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da mesa: Tampo em 
MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10mm. 
Painel frontal em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido nas 
duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão – BP, acabamento 
frost, na cor cinza. Dimensões 
acabadas de 1117mm (largura) x 
250mm (altura) x 18mm (espessura). 
Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila), PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície 
texturizado, na cor cinza, colada com 
adesivo "Hot Melting". Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação 
do tampo à estrutura através de 06 
porcas garra rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm); 06 parafusos 

Unid. 35  
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rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm, cabeça panela, 
fenda Phillips. Fixação das sapatas 
(frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo” Dimensões e 
tolerâncias da cadeira: Largura do 
assento: 400 mm; Profundidade do 
assento: 430 mm; Espessura do 
assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do 
encosto: 396 mm; Altura do encosto: 
198 mm; Espessura do encosto: 9,6 
mm a 12,1 mm; Altura do assento ao 
chão: 460 mm; Tolerância: até + 2 mm 
para largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/- 10mm para altura 
do assento ao chão. Características da 
cadeira: Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetados na cor 
cinza. Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete 
lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5mm cada. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento 
e encosto; Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem isento 
de cargas minerais, injetadas na cor 
cinza, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. 

Item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

Item Descrição* Unid. 
Quant. 

Estimada  
Marca  

Valor 
Unitário 
Ofertado 

Valor 
Subtotal 

14 

Estante de aço: Dimensões: 
1980x920x300mm; Descrição: Estante 
de aço de 6 prateleiras com reforço e 
confeccionada em chapa de aço 24. 

Unid. 30 

   

15 

Armário Roupeiro Descrição: 
Roupeiro em aço na cor cristal, 
confeccionados em chapa de aço “22” 
(0,75mm), constituído por 16 portas. 
As portas devem possuir venezianas 
para arejamento e possuir pitão para 
cadeado; Não serão aceitas 
ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos 
roupeiros; Devem ser tratados contra 
oxidação com fosfato de zinco e 
pintados com tinta especial na cor 
platina com secagem em estufa; Após 
o processo acima descrito o produto 
deve seguir para uma estufa de alta 

Unid. 5 
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temperatura para receber a pintura 
pelo processo eletrostático de pintura 
a pó, consolidando a superfície do 
produto com 50 micra de espessura de 
tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 
internas para evitar arrombamentos 
com abertura de 135°, pés removíveis 
com sapatas plásticas niveladoras 
Ø3/8”. Dimensões: • Altura: 1945 mm • 
Largura: 1230 mm • Profundidade: 400 
mm RECOMENDAÇÕES: Todas as 
partes metálicas devem ser unidas 
entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, 
devendo receber tratamento 
antiferruginoso.  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Valor total da proposta (por extenso) 

 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 

eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao descrito neste anexo. Havendo 
divergência entre a descrição do objeto existente neste anexo e a utilizada pelo Sistema BEC, 
deve prevalecer o estabelecido no Edital e neste Anexo I - Modelo de Proposta Comercial. 
 
 

I – O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão 
pública do pregão. 
 
II – Declaramos que o VALOR DE CADA ÍTEM E O TOTAL DA PROPOSTA é irreajustável, e nele estão 
incluídos: 

a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 

licitação. 
 

III – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão nº 83/2.021 e seus anexos, 
aos quais nos sujeitamos. 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
 
ENDEREÇO:  
 
CEP:                                    FONE:                                        FAX: 
 
 E-MAIL:                                                             CNPJ:           
 

 
 
_______________________, _____ de _________________ de 2.021. 
                (CIDADE) 
 
 
    ____________________________ 
    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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NOME COMPLETO: CARGO: 

 
PESSOA CREDENCIADA OU AUTORIZADA PARA ASSINAR O FUTURO CONTRATO 

NOME COMPLETO: CARGO: 

CPF: 

RG: 

Nota: O proponente deverá rubricar a 1
a
 via desta planilha/proposta. 

 
 

MODELO - A PROPOSTA DEVE SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO II  

 

 MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Quantidade 

Estimada 

 

 

1 

Armário de aço (espessura mínima de 0,60 mm) com duas 

portas abertura central confeccionado em chapa de aço 

carbono 24 com dois puxadores e chave. Contendo 4 

prateleiras  reguláveis em chapa de aço carbono 22. Na Cor 

Cinza Medidas mínimas: 198x90x45cm (AxLxP). 

 

 

100 

 

2 

Arquivo de Aço confeccionado em chapa 24 com 4 gavetas 

para pasta suspensa com carrinho telescópico medindo 

1,34x0,47x0,71 na cor bege ou cinza. Medidas mínimas: 

105x47x71cm (AxLxP). 

 

30 

 

3 

Mesa de reunião oval para 8 pessoas confeccionada em 

MDP. O tampo deverá ter no mínimo 25 mm. Estrutura 

formada por coluna composta de tubo redondo de 76 mm de 

diâmetro com 1,2 mm de espessura, revestido com pintura 

epóxi. Medidas mínimas: 200x100x75 cm (AxLxP). 

 

10 

 

 

 

4 

Mesa de reunião redonda coletiva confeccionada em 

madeira prensada de MDP e com ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura composta 

por tubo redondo de no mínimo 76 mm de diâmetro e 

revestido com pintura epóxi. Medidas mínimas: 1000 x 1000 x 

71 mm (LxPxA). 

 

 

20 

 

5 

Mesa de trabalho em MDP com no mínimo duas gavetas 

composta por pés de aço formado por tubo retangular. 

Medidas mínimas da mesa: 76x120x60 cm (AxLxP). 

 

20 

 

6 

Armário baixo com duas portas e chaves para impressora, 

confeccionado em madeira prensada de MDP. Deverá conter 

prateleira em MDF 18 mm e revestido com pintura epóxi. 

Medidas mínimas: 800x500x800 mm (LxPxA). 

 

30 

 

7 

Cadeira giratória anatômica com braço, de altura regulável e 

com 5 rodinhas de 90º diâmetro. O estofado deverá ser 

revestido com tecido 100% poliéster. Medidas mínimas: 

100x58x58 cm (AxLxP). 

 

46 
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8 

Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação 

tubular de aço com quatro pés. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: Assento: (L x P x A): 50 x 46 x 43 Encosto: 

40 x 35 cm; Espessura da espuma: mínima de 40 mm; 

CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto confeccionados em 

compensado anatômico moldado a quente. Estofamento do 

assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, 

colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado 

de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. 

Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas 

com capas de plástico injetado, na cor preta. Fixação do 

assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com 

rosca métrica e porcas de cravar. Estrutura constituída de 4 

pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado a 

frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura 

mínima de 1,5 mm (chapa 16). Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. Sapatas 

articuladas para garantir o nivelamento em relação às 

variações do piso. 

 

 

 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

 

 

9 

Conjunto Refeitório para Ensino Fundamental Composto 

de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos. Mesa e bancos com 

tampo em MDP, revestido de laminado, montado sobre 

estrutura tubular. Tampo e assentos em MDP, com espessura 

de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 

cor cinza. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa melamínico pressão - BP, acabamento 

frost, na cor BRANCA. Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizado, colada com 

adesivo “Hot Melting”. ESTRUTURA DA MESA: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado 

a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 14 

(1,9mm). Travessa longitudinal em tubo de aço carbono SAE 

1008, laminado a frio, com costura, secção quadrada 40mm x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessas transversais em tubo 

de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 

secção retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

ESTRUTURA DO BANCO: Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

 

 

 

 

 

 

40 
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frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em chapa 

16 (1,5mm). Travessas transversais em tubo de aço carbono 

SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção retangular 

20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). Suportes estruturais e 

de fixação do tampo/ assento confeccionados em chapa de 

aço carbono SAE 1008, espessura de 3mm. Fixação do 

tampo/ assento às estruturas através de parafusos 1/4” x 2 

1/2”, cabeça chata, bicromatizados. Parafusos 1/4” x 2”, 

cabeça chata, bicromatizados. Parafusos auto atarraxantes, 

de 4,5mm x 22mm, cabeça panela, fenda Phillips, 

bicromatizados. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas, 

fixadas à estrutura através de encaixe sendo ponteira para 

tubo com espessura e 1,90 mm (Mesa) e ponteira para tubo 

com espessura de 1,50 mm (Banco). Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes.  

DIMENSÕES:  

Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 720 mm (+/-6)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 420 mm (+/-10)  

 

 

10 

Conjunto Refeitório para Educação Infantil (4 – 5 anos) 

Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos. Mesa e bancos 

com tampo em MDP, revestido de laminado, montado sobre 

estrutura tubular. Tampo e assentos em MDP, com espessura 

de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

 

30 
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de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento frost, na 

cor cinza. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa melamínico pressão - BP, acabamento 

frost, na cor BRANCA. Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); 

PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizado, colada com 

adesivo “Hot Melting”. ESTRUTURA DA MESA: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado 

a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 14 

(1,9mm). Travessa longitudinal em tubo de aço carbono SAE 

1008, laminado a frio, com costura, secção quadrada 40mm x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessas transversais em tubo 

de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 

secção retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

ESTRUTURA DO BANCO: Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Travessa 

longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção quadrada 40mm x 40mm, em chapa 

16 (1,5mm). Travessas transversais em tubo de aço carbono 

SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção retangular 

20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). Suportes estruturais e 

de fixação do tampo/ assento confeccionados em chapa de 

aço carbono SAE 1008, espessura de 3mm. Fixação do 

tampo/ assento às estruturas através de parafusos 1/4” x 2 

1/2”, cabeça chata, bicromatizados. Parafusos 1/4” x 2”, 

cabeça chata, bicromatizados. Parafusos auto atarraxantes, 

de 4,5mm x 22mm, cabeça panela, fenda Phillips, 

bicromatizados. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas, 

fixadas à estrutura através de encaixe sendo ponteira para 

tubo com espessura e 1,90 mm (Mesa) e ponteira para tubo 

com espessura de 1,50 mm (Banco). Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado após a 
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colagem, configurando arredondamento dos bordos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes. 

Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 650 mm (+/-3)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 380 mm (+/-10)  
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Conjunto Refeitório para Educação Infantil (0 – 3 anos) 

Composto de 1 (uma) mesa e 2 (dois) bancos com encosto. 

Mesa e bancos com tampo em MDP, revestido de laminado, 

montado sobre estrutura tubular. Tampo e assentos em MDP, 

com espessura de 25mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento frost, na cor cinza. Revestimento na face inferior 

em laminado melamínico de baixa melamínico pressão - BP, 

acabamento frost, na cor BRANCA. Topos encabeçados com 

fita de bordo termoplástica, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” 

na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

colada com adesivo “Hot Melting”. ESTRUTURA DA MESA: 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono SAE 1008, 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 14 (1,9mm). Travessa longitudinal em tubo de aço 

carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, secção 

quadrada 40mm x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessas 

transversais em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a 

frio, com costura, secção retangular 20mm x 50mm, em chapa 

16 (1,5mm). ESTRUTURA DO BANCO: Pés confeccionados 

em tubo de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Travessa longitudinal em tubo de aço carbono SAE 1008, 

laminado a frio, com costura, secção quadrada 40mm x 

40mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessas transversais em tubo 

de aço carbono SAE 1008, laminado a frio, com costura, 

secção retangular 20mm x 50mm, em chapa 16 (1,5mm). 

Suportes estruturais e de fixação do tampo/ assento 

confeccionados em chapa de aço carbono SAE 1008, 

espessura de 3mm. Suportes do encosto em tubo quadrado 

25x25mm. Aletas de fixação do tampo confeccionados em 
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chapa de aço carbono SAE 1008, em chapa 14 (1,9mm) 

Fixação do tampo/ assento às estruturas através de parafusos 

1/4” x 2 1/2”, cabeça chata, bicromatizados. Parafusos 1/4” x 

2”, cabeça chata, bicromatizados. Parafusos auto 

atarraxantes, de 4,5mm x 22mm, cabeça panela, fenda 

Phillips, bicromatizados. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas, 

fixadas à estrutura através de encaixe sendo ponteira para 

tubo com espessura e 1,90 mm (Mesa) e ponteira para tubo 

com espessura de 1,50 mm (Banco). Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado após a 

colagem, configurando arredondamento dos bordos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes. 

Mesa: Largura: 700 mm (+/-3) 

Comprimento: 2000mm (+/-3) 

Altura do Tampo ao chão: 594 mm (+/-6)  

Banco: Largura: 300 mm 

Comprimento: 1950mm 

Altura do assento ao chão: 350 mm (+/-10)  

 

 

 

12 

Gaveteiro volante - produzido em MDF com 4 gavetas; 

revestido, interna e externamente, em laminado de madeira 

padrão freijó; medindo aproximadamente 44cm (L) x 48cm (P) 

x 69cm (A); com tampo monobloco, com 25mm de espessura, 

revestida em laminado de madeira freijó claro; bordas 

longitudinal anterior frontal arredondada Post Forming 180º e 

bordas restantes revestidas em fita de poliestireno de 1,5mm; 

com quatro gavetas; frente das gavetas revestida em 

laminado de madeira freijó claro, com bordas boleadas para 

acesso à abertura as gavetas; rodízios duplos; base, fundo e 

lateral com 18mm de espessura; com puxadores tipo alça. 
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Conjunto para professor composto de uma mesa e uma 

cadeira. Dimensões e Tolerâncias da Mesa: Largura: 1200 

mm; Profundidade: 650 mm; Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 

mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 

mm para espessura e +/- 10 mm para altura. Características 

da mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior 

em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor 

cinza. Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm 

(altura) x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de 

bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot Melting". 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 

06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 

47mm, cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas 

(frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo” 

Dimensões e tolerâncias da cadeira: Largura do assento: 400 

mm; Profundidade do assento: 430 mm; Espessura do 

assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura 

do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; Tolerância: até + 2 

mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e 

+/- 10mm para altura do assento ao chão. Características da 

cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetados na cor cinza. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto; Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. 
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Estante de aço: Dimensões: 1980x920x300mm; Descrição: 

Estante de aço de 6 prateleiras com reforço e confeccionada 

em chapa de aço 24. 

 

30 
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Armário Roupeiro: Roupeiro em aço na cor cristal, 

confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), constituído 

por 16 portas. As portas devem possuir venezianas para 

arejamento e possuir pitão para cadeado; Não serão aceitas 

ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no 

acabamento dos roupeiros; Devem ser tratados contra 

oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial 

na cor platina com secagem em estufa; Após o processo 

acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 

temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático 

de pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 50 

micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças 

internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, 

pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 

Dimensões: • Altura: 1945 mm • Largura: 1230 mm • 

Profundidade: 400 mm RECOMENDAÇÕES: Todas as partes 

metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 

configurando uma estrutura única, devendo receber 

tratamento antiferruginoso.   

 

 

 

 

 

5 

 

 

Especificações da Entrega  

Os produtos deverão ser entregues nas quantidades que constar na respectiva 

Autorização de Fornecimento nos endereços das Unidades Escolares abaixo 

listados: 
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Nº NOME DA UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE RESPONSÁVEL 

1.  
EMEB Dr. Rita Schlither 

Mattos 

Rua Inocêncio Ferraz de 

Arruda nº 51 – Jardim 

Jaqueline 

3243-2762 
Eliane A. de M. Della 

Vecchia 

2.  

EMEB Dr. Raul da Rocha 

Medeiros 

 

Praça da Bandeira, nº43 

– Centro 
3242-1313 

Claudia Denadai de 

Oliveira  

3.  
EMEB Manoel Carvalho 

Lima 

Rua Guerino Navarro, nº 

51 – Jardim Bela Vista 
3242-1990 

Ana Carolina Nunes M. 

Nardi 

4.  

EMEB Prof. Floripes de 

Carvalho Motta 

EMEB Cecilia Soave Borges  

Rua Antônio Mussato, nº 

51 – Jardim Canadá – 

Aparecida de Monte Alto 

3243-1161 Priscila Francine Pereira 

5.  EMEB Prof. Norival Mendes 
Av. Moiséis Bahdur, nº 

20- Jardim Bela Vista 
3242-7854 

Samuel Marcos 

Guimares  

6.  
EMEB Porf. Oraildes 

Barroso Zocco 

Av. 15 de Maio, nº 343 – 

Centro 

3242-7404  

3243-3410  
Baltazar Garcia 

7.  
EMEB Prof. Thyrso Jorge 

dos Santos Galasso 

Rua Castro Alves, nº 

580 – Jardim Primavera 
3242-3748 Ana Lucia Toninato 

8.  EMEB Antonia Florenzano 

Rua Marechal Deodoro 

da Fonseca nº 370 – 

Centro 

3242-6043 Sabrina Lamas 

9.  
EMEB Profª Juventina de 

Oliveira Penna Campos 

Rua Atair Cândido 

Trindade, nº 360 – 

Jardim Alvorada 

3242-3999 Luiz Gustavo Zanelatto 

10.  
EMEB Profª Lourdes 

Siqueira Martins Ferreira 

Av. Júlio Raposo do 

Amaral, nº 25 – Vale dos 

Sonhos 

3242-4816 Marica Mussato  

11.  
EMEB Maria Aparecida 

Olivério Tiezerini 

Av. Antônio Inforçatti, nº 

200 – Centenário 
3241-2880 Marisa Balmant 

12.  

EMEB Profª Maria de 

Lourdes Bizeli Ulian 

 

Rua Jeremias de Paula 

Eduardo, nº 40 – Jardim 

das Nações 

3242-7847 Aparecida Miranda 

13.  EMEB Profª Laídes Trindade 

Av. Marechal Deodoro 

da Fonseca, nº 1355 – 

Jardim Paraíso 

3242-2260 Elisabete Zaupa  

14.  
EMEB Profª Florindo 

Gesualdo da Silva 

Rua Wady Elias nº 151 – 

Jardim Alvorada 
3242-7855 

Elisângela M. Tréssino 

de Oliveira 
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 15.  
EMEB Amélia Nunes de 

Freitas  

Rua Francisco Buck 

Ferreira, 111 
3241-1374 Priscila Silva Carnaroli 

16.  
EMEB “Maria Martinez 

Grecco” 

Av. Nelly Bahdur Canno, 

nº 825 – Jardim 

Alvorada 

3241-3334 Aline Jovanelli 

17.  

EMEB “Aparecida Izilda 

Deolindo  - Tia Cidinha ” 

Antiga EMEB Paraiso  

Rua das Primaveras, nº 

375 – Jardim Paraíso 
3242-1315 Renata Cristina  Iorio 

18.  
EMEB “Lar do Pequeno 

Montealtense” 

Cel. Pires Penteado, nº 

275 – Centro 
3242-1226 

Eliane Cristina de 

Natale 

19.  
EMEB “Joana Darc de 

Souza Batista” 

Rodolfo Denadai, nº 95 

– Vale dos Sonhos 
3242-9658 

Thiago Antonio 

Paganelli 

20.  
EMEB “Sônia Maria 

Morgado Píccolo” 

Rua do Humanismo, nº 

51 – Jardim Esperança 
3242-1307 Marina Makino 

21.  
EMEB. Lais Amanda 

Adriano 

Rua Ana de Souza 

Calegari , 131,  Jardim 

Vera Cruz   

3242.6863 Danilo Fischer 

22.  
EMEB. Estella Faria Netto 

do Valle 

Rua Prof. Carlos 

Roberto Bovério, 150 
3241-2060 

Ana Paula Rodrigues 

Valenzuela 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2.021 

PROCESSO SA/DL Nº ___/2.021 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE ALTO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.816.247/0001-11, doravante 

denominada PREFEITURA, representada pelo senhor __________, RG: n° , 

Secretário(a)  ___________________, de acordo com a atribuição que lhe foi conferida 

pelo artigo 13, do Decreto nº 2.127, de 11 de outubro de 2.005 e ulteriores alterações, e 

de outro lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

____________, sediada na rua/avenida ______________, nº ___, da cidade de 

________, Estado de _______, adjudicatária do Pregão para Registro de Preços nº 

___/2.021, representada pelo seu ________, senhor __________, portador do RG nº 

__________, daqui por diante denominada FORNECEDORA, resolvem REGISTRAR 

os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

com as alterações posteriores e do Decreto nº ____, de ___ de outubro de 2.005 e 

ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

1 – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1 - Constitui objeto da presente Ata o registro de preço(s) do(s) item(s) dela 

constante(s), nos termos do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, e do Decreto 

Municipal nº 2.127, de 11 de outubro de 2.005 e ulteriores alterações. 

1.2 - O(s) preço(s) registrado(s) têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo 

aos Órgãos Participantes a obrigação de promover pesquisa de mercado antes da 

utilização desta Ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da 

requisição. 

1.3 - O(s) preço(s) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao(s )seguinte(s) 

item(s): 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANTIDADE 
ESTMADA 

R$ UNIT. R$ TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL ESTIMADO  
       

2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de __ (____) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 - A FORNECEDORA deverá providenciar a retirada da Autorização de 

Fornecimento ou a assinatura de termo contratual, conforme o caso, no prazo de ___ 

(____) dias úteis a partir da data do recebimento da notificação do Departamento de 

Administração de Materiais, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

3.1.1 - O prazo fixado poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela PREFEITURA. 

3.1.2 - O compromisso de fornecimento ou execução só estará caracterizado mediante 

o recebimento de um ou do outro instrumento contratual referidos no item 3.1, desta 

cláusula. 

3.1.3 - Se a FORNECEDORA se negar a receber a Autorização de Fornecimento ou o 

termo contratual, estes deverão ser enviados pelo correio, considerando-se como 

efetivamente recebidos na data do registro da correspondência, para todos os efeitos 

legais. 

3.2 - No ato da assinatura do contrato ou da retirada da Autorização de 

Fornecimento/Execução, a FORNECEDORA deverá apresentar cópia autenticada dos 

seguintes documentos: 

3.2.1 - Certidão Negativa de Débito – CND, para com o Sistema de Seguridade Social; 
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3.2.2 - Certidão de Regularidade de Situação – CRS, para com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

3.2.3 - Certidão Negativa de débitos tributários mobiliários, expedida pelo 

Departamento de Tributos e Rendas do Município de Monte Alto, ainda que a empresa 

tenha sede em outro Município. No caso da empresa não estiver inscrita no Cadastro 

de Contribuintes deste Município, declaração firmada por seu representante legal, 

especificando que nada deve à Fazenda de Monte Alto, relativamente aos tributos ou 

taxas relacionados com o objeto licitado. 

3.3 - O prazo para a entrega dos produtos será o constante do termo contratual, da 

Autorização de Fornecimento, correndo por conta da FORNECEDORA, todas as 

despesas decorrentes de frete, embalagem, seguros, obrigações sociais, mão-de-obra, 

impostos, taxas e demais encargos não especificados, não podendo invocar dúvida ou 

hipótese para a modificação do(s) preço(s) registrado(s). 

3.4 – O objeto da presente Ata será entregue no endereço indicado no documento de 

compra,  onde a secretaria requisitante promoverá ampla conferência das 

especificações e quantidades recebidas. Concluindo pela conformidade e aceitação, 

aporá recibo no verso do documento fiscal correspondente, caracterizando assim o 

recebimento definitivo de que trata o artigo 73, da Lei Federal nº 8.666/93.   

3.4.1 - Se, durante o prazo de vigência da presente Ata, o material/produto entregue 

apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a 

FORNECEDORA deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo 

estabelecido pela PREFEITURA. 

3.5 - A FORNECEDORA fica obrigada a atender todas as Autorizações de 

Fornecimento recebidas durante a vigência da Ata, ainda que o efetivo cumprimento 

ocorra após o término deste prazo. 

4 – DAS PENALIDADES 

4.1 - Pelo descumprimento do ajuste, a FORNECEDORA sujeitar-se-á às multas 

moratórias previstas no Decreto nº 1.624, de 26 de junho de 2.001, garantido o 

exercício da prévia e ampla defesa. 
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4.1.1 - Se o impedimento à retirada da Autorização de Fornecimento/Execução ou à 

assinatura do termo contratual, decorrer da não apresentação dos documentos 

elencados no item 3.2, da cláusula anterior desta Ata, aplicar-se-á a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da Nota de Empenho correspondente. 

4.1.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no artigo 87, da 

Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O prazo de pagamento será de ___(_____) dias, a contar da data do efetivo 

recebimento do objeto, atestado na forma do item 3.4, da cláusula terceira desta Ata. 

5.1.1 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente normal na sede administrativa da PREFEITURA. 

5.1.2 - Caso haja a necessidade de providências complementares por parte da 

FORNECEDORA, ou ocorram outras situações impeditivas à liquidação da despesa, a 

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 

que estas foram cumpridas. 

5.2 - A FORNECEDORA deverá atentar às normas estabelecidas no protocolo ICMS 

42/09, que estabelece a obrigação de emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, 

em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes (Exceto MEI) que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta. 

5.3 - O pagamento do objeto desta Ata será efetuado por crédito em conta bancária 

indicada pela FORNECEDORA. 

6 – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

6.1 - Durante o período de vigência da Ata, os preços registrados não sofrerão 

reajustamentos, ressalvada a superveniência de normais federais ou estaduais 

aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 

composição de custos apresentada pela FORNECEDORA. 
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6.2 - Durante a validade da Ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos 

praticados no mercado. Independentemente da provocação do Órgão Gerenciador do 

SRP, no caso de redução dos preços de mercado, ainda que temporária, a 

FORNECEDORA obriga-se a comunicar à PREFEITURA o novo preço que substituirá 

o então registrado. 

6.2.1 - Caso a FORNECEDORA venha a se locupletar com a redução efetiva de preços 

de mercado não repassada à PREFEITURA, ficará sujeita à restituição do que houver 

recebido indevidamente. 

7 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 - As contratações decorrentes desta Ata serão autorizadas, caso a caso, pela 

autoridade superior da PREFEITURA, à vista da prévia e obrigatória pesquisa de 

preços realizada pelo Órgão Participante, da qual possa verificar-se a compatibilidade 

do preço registrado com o do mercado. 

7.2 - A formalização das contratações derivadas desta Ata dar-se-á através da emissão 

da Nota de Empenho pelo Departamento de Contabilidade da PREFEITURA, precedida 

da Autorização de Fornecimento ou, conforme o caso, do termo contratual.  

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força 

de lei, o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes a presente Ata, em três vias de 

igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o 

que dão por bom, firme e valioso. 

 
Monte Alto, ___ de _____ de 2.021. 
 
      
        PREFEITURA                                             FORNECEDORA 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
Pregão Eletrônico nº ___/2.021 
Processo SA/DL nº ___/2.021 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da 
empresa_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do 
Pregão Eletrônico nº __/2.021 da Prefeitura Municipal de Monte Alto, DECLARO, sob 
as penas da lei: 
 
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 2093 
e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 
 
b) Estar ciente de que registro(s) no CADIN ESTADUAL (Lei Estadual nº 12.799/08) 
impede(m) a contratação com esta Prefeitura Municipal; 
 
c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à 
Prefeitura de Monte Alto, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes 
da execução das Autorizações de Fornecimento (contrato) serão efetuadas no 
endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município de Monte Alto; 
 
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço 
na íntegra; 
 
e) Estar ciente de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao descrito no Anexo I. 
Havendo divergência entre a descrição do objeto existente no Edital e a utilizada pelo 
Sistema BEC, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos; 
 
f) Que se responsabilizam pelo transporte, estocagem e pela manutenção da qualidade 
física, até a entrega dos produtos. 
 
____________, ............ de ............................ de 2.021. 
 
 
 
____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
RG nº........................... 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 

________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu 
representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus 
parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, estando 
apta, portanto, a participar do procedimento licitatório do Pregão nº __/2.017, da 
Prefeitura de Monte Alto,  

 
 
DECLARA ser. 

□Microempresa nos termos do enquadramento previsto 

nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

□Empresa de pequeno porte nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2.021. 
(localidade) 
 

 
___________________________ 

(assinatura) 
 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 
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ANEXO VI 

 

DECRETO N° 1.624, 26 DE JUNHO DE 2.001 
 

Estabelece Normas para a aplicação nas multas 
previstas na lei federal n° 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993, alterada posteriormente e dá outras 
providências  
 

APARECIDO DONIZETE SARTOR, Prefeito (Prefeito Município de Monte Alto, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que Ihe confere o artigo 71, inciso IX. da Lei 
Orgânica do Município, e, 

Considerando o disposto no artigo 115, da Lei Federal  8 666, de 21 de junho de 
1.993, com as modificações introduzidas pelas Leis ns. 8.883 e 9.648 respectivamente de 08 
de junho de l .994 e  27 de maio do l .998. ... 

DECRETA; 

Artigo 1" - A aplicação de multas resultantes da caracterização das hipóteses 
indicadas nos artigos 81 (caput), 86 e 87. da Lei 11° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
obedecerá ao disposto neste decreto. 

 
Artigo 2" - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo fixado nos editais de licitações instauradas 

pela Administração Direta do Município de Monte Alto, ensejará a aplicação de multa de mora 

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do respectivo ajuste ou da obrigação 

assumida. 

Artigo3” - A inexecução total ou parcial do contrato celebrado ou compromisso 
assumido, autoriza a aplicação de multa: 

I - de 20 a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte  da 
obrigação não cumprida; 

II - no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação realizada 
para complementação do  interrompido; 

§ Único - As penalidades previstas nos incisos l e II deste artigo são alternativas, 
prevalecendo a de maior valor. 

Artigo 4" - O atraso injustificado na execução do serviço, obra ou fornecimento de 

material, sujeitará o contrato à multa de mora. calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

I - de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao dia, para até 30 (Trinta) 
dias de atraso; 

 
II - de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao dia a partir do 31° 

(trigésimo primeiro) dia de atraso. 
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§      1" - O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 

subsequente ao termino do prazo estabelecido para cumprimento da obrigação, até o dia 
anterior ao da sua efetivação. 

§ . 2" - Para cálculo do valor da multa adotar-se-á o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente  à obrigação não cumprida. 

Artigo 5" - O material recusado deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 
Administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

§ Único - A não ocorrência da substituição no prazo ensejará a aplicação de multa 
prevista no artigo 3° deste decreto, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil  
subsequente no término do prazo fixado no caput desde artigo. 
 

 Artigo 6" - A aplicação das multas de que trata o presente decreto, ficará vinculado 
a realização do regular processo administrativo. 

                   §   1" - Ao infrator será assegurada ampla defesa, devendo ser apresentada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação do ato. 

                    §     2" - Em se tratando de contratos derivados de licitação na modalidade de 
convite ou decorrentes de dispensa de licitação enquadrada nas hipóteses previstas nos 
incisos l c II, do artigo 24, do Estatuto das Licitações, o prazo do parágrafo anterior será de 2 
(dois) dias úteis. 

 Artigo 7" - As multas estabelecidas neste decreto, quando for o caso deverão ser 
pagas com a garantia prestada na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
 

 § Único - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 
caput deste artigo, a cobrança será objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo 
correção monetária diária no período compreendido entre o dia imediatamente seguinte à data 
final para liquidação do débito e aquela em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base 
na variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha substituí-lo. 

 Artigo 8” - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 
nem impede a sobreposição das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
posteriormente. 

 

   Artigo 9" -  As disposições constantes deste decreto aplicam-se também às obras, 

serviços e compras que, nos termos da legislação vigente, forem efetuadas com dispensa ou 

Inexigibilidade de licitação. 

   Artigo 10" - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante obrigatoriamente, 

fazer menção deste decreto para que dele tenham ciência os interessados em contratar com o 

Município de Monte Alto. 

   Artigo11” - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Monte Alto, 26 de junho de 2.001. 


